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Pergunta 1: 

 
Prezados, boa tarde! 
  
Verificando o edital do "PE n.º 002/2019 - Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de viabilização de eventos", constatamos que o julgamento será por grupo/lote, 
sendo eles: 
* Grupo A - Locação de Espaço Físico 
* Grupo B - Recursos Humanos 
* Grupo C - fornecimento de serviços especializados com equipamentos 
* Grupo D - Fornecimento de equipamentos e mobiliário 
  
Porém ao analisar a íntegra dos itens, nota se que, o Grupo D possui: mobiliário (cadeiras, mesas, 
poltrona, balcão, ar condicionado, toalha, arranjos de flor), equipamentos (projetor, televisor, 
púlpito, flip chart), e estrutura (palco e backdrop). 
  
Dessa forma, não seria conveniente a unção de todos os equipamentos e estrutura, em um único 
grupo? Reunindo todos esses itens no Grupo C - que é especificamente com essa finalidade? 
 
 
Resposta 1: 

 
Não seria adequado a junção dos lotes, uma vez que o lote C prevê a contratação tanto dos 
serviços quando dos equipamentos da contratada. 
 
No lote D, a contratação não envolve os serviços especializados, ou seja, mão de obra direta e 
sim o aluguel e aquisições dos equipamentos de apoio para a realização dos eventos. 

 


